
                                                        

                                                  
PODER LEGISLATIVO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO AMAPÁ 
GABINETE DA DEPUTADA ALDILENE SOUZA 

 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ 

INDICAÇÃO – AL 

 
ALDILENE SOUZA, Deputada Estadual, com base nos dispositivos regimentais desta 

casa, artigos 139 e 140, INDICA ao Excelentíssimo Sr. SEBASTIÃO FERREIRA DA 

ROCHA – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA – PMS, com cópia para o Sr. 

ANDERSON RICARDO DE ALMEIDA FEIO – Secretário Municipal de Obras Públicas e 

Serviços Urbanos – SEMOP, para à necessidade de construção de uma Creche na 

Comunidade do Bairro Elesbão, Município de Santana. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente demanda é imprescindível devido ao apelo dos moradores daquela localidade. 

A construção de uma creche é essencial para atender às necessidades das crianças nos 

primeiros anos de vida e fornecer suporte às mães que precisam trabalhar para sustentar 

suas famílias, o que contribui significativamente para melhorar a qualidade de vida das 

famílias na região. Além disso, a educação é um dos pilares fundamentais para o 

desenvolvimento humano e social. Oferecer esse serviço às famílias é investir em um futuro 

mais igualitário e promissor. É imprescindível que esta indicação seja atendida com 

brevidade, portanto, reitero que a Secretaria responsável tome previdências para solução 

do problema.  
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